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RESOLUÇÃO Nº 04/2018 
 

 

 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DO Programa de Saúde 

na Escola.” 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr. Erich Schneider de Oliveira, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Municipal nº 1141/1993 e suas alterações, e considerando a deliberação dos membros do CMS, em reunião ordinária do dia 21 de 

fevereiro de 2018, resolve: 

 

 Art. 1º) Aprovar o PLANO DE APLICAÇÃO DO Programa de Saúde na Escola, num montante de R$ R$ 7.274,78 (sete mil, duzentos e 

setenta e quatro reais e setenta e oito centavos), para a aquisição de Materiais Educativos diversos (Painel, Teatro fantoches, Bonecos educativos, 

Livros, Jogos educativos, Brinquedoteca, Modelo anatômico, Colchonetes), materiais para práticas de atividades físicas (Kit circuito e túnel), capa de 

seringa infantil e álbum 

 

           Art.2°) Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Atos da Prefeitura Municipal de Vera cruz – RS.  

 

 

Vera Cruz, 21 de fevereiro de 2018. 

 

ERICH SCHNEIDER DE OLIVEIRA 

Conselheiro Presidente do CMS 



 

 


